
 

PORTARIA Nº. 5659/2025 

 

“Determina servidores públicos responsáveis por movimentações 

financeiras junto aos Fundos Municipais da Pessoa Idosa, e  da 

Infância e Adolescência” 

 

O Prefeito Municipal de Desterro do Melo, no uso e gozo de suas 
atribuições, que lhe foram conferidas por lei, e em especial a contida no inciso VI do 
artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando que a Sra. Glaucinéia Conceição do Nascimento 
Campos foi designada para exercer a função de Gestora do Fundo Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa do Município, conforme Portaria nº 5657/2025; 

Considerando que a Sra. Thalita Rodrigues Amaral Silva foi 
designada para exercer a função de Gestora do FIA, conforme Portaria nº 5655/2025; 

             Resolve: 

                                Art.1º. Determinar que a movimentação financeira junto ao Banco do 

Brasil, Sicoobcredivertentes, Caixa Econômica Federal, FUNDO MUNICIPAL DO 

IDOSO, vinculada ao CNPJ nº 52.469.385/0001-34, seja realizada em conjunto de 02 

(dois), pela Sra Glaucineia Conceição do Nascimento Campos (Gestora do Fundo 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município) brasileira, casada, funcionária 

pública municipal, portadora da CI MG-14.884.290 PC/MG, CPF nº. 093.035.676-41, 

nascida em 25.11.1985, filha de José Augusto do Nascimento e Maria da Conceição do 

Nascimento, residente e domiciliada na cidade de Desterro do Melo – MG e a Srta. 

Dayane Priscila Rocha, brasileira, solteira, funcionária pública municipal, ocupante do 

cargo em comissão de Diretora Municipal de Fazenda, lotada no Setor de Manutenção 

de Atividades de Serviço Financeiro, portadora da CI MG-18.792.826 PC/MG e do CPF 

nº 125.191.336-94, com os seguintes códigos e poderes, à partir do dia 19 de maio de 

2025. 

 



                          Art. 2º. Determinar que a movimentação financeira junto ao Banco do 

Brasil, Sicoobcredivertentes, Caixa Econômica Federal, FUNDO MUNICIPAL PARA 

INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA (FIA), vinculada ao CNPJ nº 43.807.826/00001-70, seja 

realizada em conjunto de 02 (dois), pela Sra Thalita Rodrigues Amaral Silva (Gestora do 

FIA) brasileira, viúva, funcionária pública municipal, portadora da CI MG-14.492.613 

PC/MG, CPF nº. 068.811.786-46, nascida em 06.07.1984, filha de José Tadeu Amaral da 

Silva e Ângela Maria Rodrigues da Silva, residente e domiciliada na cidade de Desterro 

do Melo – MG e a Srta. Dayane Priscila Rocha, brasileira, solteira, funcionária pública 

municipal, ocupante do cargo em comissão de Diretora Municipal de Fazenda, lotada 

no Setor de Manutenção de Atividades de Serviço Financeiro, portadora da CI MG-

18.792.826 PC/MG e do CPF nº 125.191.336-94, com os seguintes códigos e poderes, à 

partir do dia 15 de maio de 2025. 

 

009 - Emitir Cheques 

010 - Abrir contas de depósito 

020 - Receber, passar recibo e dar quitação 

026 - Solicitar saldos, extratos e comprovantes 

027 - Requisitar Talonário de cheques 

036 - Retirar cheques devolvidos 

038 - Endossar Cheque 

094 - Sustar/ Contraordenar cheques 

095 - Cancelar Cheques 

096 - Baixar Cheques 

098 - Efetuar Resgates/ Aplicações Financeiras 

099 - Cadastrar, Alterar e Desbloquear Senhas 

100 - Efetuar Saques - Conta Corrente 

102 - Efetuar saques de Poupança 

 



 

 

104 - Efetuar pagamentos via BB digital PJ/AASP 

105 - Efetuar tranferências via BB digital PJ/AASP 

106 - Efetuar pagamentos, exceto por meio eletrônico 

107 - Efetuar tranferências, exceto por meio eletrônico 

118 - Consultar contas/ Aplic. Programas Repasse Recursos Federais RPG 

119 - Liberar arquivos de pagamentos via BB digital PJ/AASP 

124 - Solicitar saldos/ extratos de investimentos 

126 - Emitir comprovantes 

128 - Efetuar transferência para mesma titularidade via BB digital PJ/AASP  

133 - Encerrar Contas de Depósito 

137 -Consultar obrigações do DDA via BB digital PJ/AASP 

149 - Assinar Instrumento de Convênio e Contrato de Prestação de Serviço. 

 

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Desterro do Melo, 20 de maio de 2025. 

 

                                 EDIMAR COELHO DA SILVA 

                                 Prefeito Municipal                  

 


